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 Federação Paraense de Entidades do Movimento Social 
(FEPEM) - Suplente

7. Federação Paraense de Entidades do Movimento Social 
(FEPEM) - Titular

 Federação Paraense de Entidades do Movimento Social 
(FEPEM) - Suplente

8. Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela 
Hanseníase (MORHAN) - Titular

 Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela 
Hanseníase (MORHAN) - Suplente

9. Central Única dos Trabalhadores no Pará (CUT/PA) - Titular
 Central Única dos Trabalhadores no Pará (CUT/PA) - 

Suplente
10. Associação dos Renais Crônicos e Transplantados do Pará 

(ARCT) - Titular
 Associação dos Renais Crônicos e Transplantados do Pará 

(ARCT) - Suplente
11. Associação dos Usuários do SUS (AUSUS) - Titular
 Associação dos Usuários do SUS (AUSUS) - Suplente
12. Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores e 

Agricultoras Familiares do Estado do Pará (FETAGRI) - 
Titular.

 Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores e 
Agricultoras Familiares do Estado do Pará (FETAGRI) - 
Suplente

13. Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB) 
- Titular

 União Brasileira de Mulheres (UBM) - Suplente
14. Movimento de Mulheres do Campo e da Cidade do Estado 

do Pará (MMCC) - Titular
 Federação dos Empregados e Empregadas Rurais do Estado 

do Pará (FETERPA) – Suplente.
Art. 2º - As Entidades e Instituições Eleitas para compor o 
Conselho Estadual de Saúde do Pará no biênio de 2018-2020, 
deverão atentar e cumprir os dispositivos fi nais exarados no 
Regimento Eleitoral, conforme descrito abaixo:
I – As Entidades e Instituições Eleitas para compor o Conselho 
Estadual de Saúde, nas vagas de titular e suplentes, encaminharão 
os Nomes de seus representantes à Secretaria Executiva do 
Conselho Estadual de Saúde por meio de Ofício da respectiva 
Entidade ou Instituição até 10 (dez) dias após a divulgação do 
Resultado Final publicado em Diário Ofi cial do Estado.
A Comissão Organizadora fará a análise das indicações tomando 
por base o disposto no Art. 5º da Lei 7.264, de 24/04/2009 
- “o mandato dos conselheiros no CES/PA será de dois anos, 
admitindo-se recondução por igual período a critério das 
respectivas representações.”;
II - Os documentos atualizados dos representantes a serem 
encaminhados através de Ofi cio são:
1. Cópias do RG e do CPF;
2. Mail;
3. Telefone;
4. Comprovante de Residência;
5. 01 (uma) Foto 3X4;
6. Curriculum Vitae.
III - Os representantes indicados pelas Entidades e Instituições 
serão Nomeados pelo Governador do Estado, em Decreto 
específi co, publicado no Diário Ofi cial do Estado, conforme o 
Art.15 da Lei nº 7264/2009 - “a nomeação dos membros do 
CES/PA far-se-á, mediante decreto, expedido pelo Chefe do 
Poder Executivo, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
a contar da comunicação ofi cial dos novos nomes apresentados 
para composição do conselho.”;
IV - A Posse dos Novos Conselheiros do Conselho Estadual de 
Saúde, Titulares e Suplentes, dar-se-á em Reunião Extraordinária 
a ser realizada, em até 15 (quinze) dias, após a publicação do 
Decreto, cabendo à Secretaria Executiva do Conselho Estadual 
de Saúde a sua convocação.
Belém, 03 de Janeiro de 2018.
 Comissão Organizadora do Processo Eleitoral do CES/PA

SEGMENTO TITULAR SUPLENTE

Gestor/Prestador Wilma Aires Monteiro Pinheiro
NEMS-PA

Maria Eunice Begot da Silva Dantas
SESPA

Trabalhador Pedro Gonçalves de Oliveira Neto
SINDSAÚDE

Paulo Marques Pinheiro
SINDSAÚDE

Usuários
 

Pedro Santos Nunes
 AUSUS

Paulo Elias Vale de Souza
ARCT

Cleber Rezende dos Santos
CTB

Silvina Macedo dos Santos
 RFDH

Protocolo: 266735
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE

GERÊNCIA DE DIREITOS E VANTAGENS
PORTARIA Nº 053 DE 03 DE JANEIRO DE 2018

O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 039/ 
03.04.1996, publicada  no  DOE  nº.  28.190 de 11.04.1996 e 
considerando o disposto do art. 72, inciso II, da Lei nº. 5810, de 
24 de janeiro de 1994 e ainda o processo de n° 2017/540220.

RESOLVE:
Autorizar o afastamento da servidora SUEANNE DO SOCORRO 
SOUZA REIS, ocupante do cargo  de AGENTE DE PORTARIA, Id. 
Funcional nº 54192855-1, lotada no Centro de Saúde - Pedreira/
Atenção Psicossocial, a contar de 06/12/2017, por um período de 
08 (oito) dias, decorrente do falecimento de seu genitor.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE /SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
03.01.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
Diretor de Gestão do Trabalho e da educação na Saúde.
PORTARIA Nº 054 DE 03 DE JANEIRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 039/ 
03.04.1996, publicada  no  DOE  nº.  28.190 de 11.04.1996 e 
considerando o disposto do art. 72, inciso II, da Lei nº. 5810, de 
24 de janeiro de 1994 e ainda o processo de n° 2017/513962.
RESOLVE:
Autorizar o afastamento da servidora HELENITA BORGES 
RIBEIRO, ocupante do cargo  de ENFERMEIRO, Id. Funcional 
nº 54183526-2, lotada no Hospital Regional - Conceição do 
Araguaia, a contar de 09/11/2017, por um período de 08 (oito) 
dias, decorrente do falecimento de sua genitora.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE /SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
03.01.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
Diretor de Gestão do Trabalho e da educação na Saúde.
PORTARIA Nº 055 DE 03 DE JANEIRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 039/ 
03.04.1996, publicada  no  DOE  nº.  28.190 de 11.04.1996 e 
considerando o disposto do art. 72, inciso II, da Lei nº. 5810, de 
24 de janeiro de 1994 e ainda o processo de n° 2017/513954.
RESOLVE:
Autorizar o afastamento da servidora MARIA DENI DA SILVA 
NASCIMENTO, ocupante do cargo  de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
Id. Funcional nº 57206629-1, lotada no Hospital Regional - 
Conceição do Araguaia, a contar de 13/08/2017, por um período 
de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de sua genitora.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE /SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
03.01.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
Diretor de Gestão do Trabalho e da educação na Saúde.
PORTARIA Nº 056 DE 03 DE JANEIRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 039/ 
03.04.1996, publicada  no  DOE  nº.  28.190 de 11.04.1996 e 
considerando o disposto do art. 72, inciso II, da Lei nº. 5810, de 
24 de janeiro de 1994 e ainda o processo de n° 2017/469809.
RESOLVE:
Autorizar o afastamento do servidor JOAO PAULO BATISTA 
ARNOUR, ocupante do cargo  de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
Id. Funcional nº 57194173-1, lotado no Hospital Regional - 
Salinópolis, a contar de 27/10/2017, por um período de 08 (oito) 
dias, decorrente do falecimento de seu irmão.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE /SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
03.01.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
Diretor de Gestão do Trabalho e da educação na Saúde.
PORTARIA Nº 057 DE 03 DE JANEIRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 039/ 
03.04.1996, publicada  no  DOE  nº.  28.190 de 11.04.1996 e 
considerando o disposto do art. 72, inciso II, da Lei nº. 5810, de 
24 de janeiro de 1994 e ainda o processo de n° 2017/491544.
RESOLVE:
Autorizar o afastamento da servidora MARIA ENISSANDRA 
ARAUJO DE LIMA, ocupante do cargo  de AGENTE DE ARTES 
PRATICAS, Id. Funcional nº 57210023-1, lotada no Hospital 
Regional - Abelardo Santos, a contar de 17/10/2017, por um 
período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de sua 
genitora.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE /SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
03.01.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
Diretor de Gestão do Trabalho e da educação na Saúde.
PORTARIA Nº 058 DE 03 DE JANEIRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 039/ 
03.04.1996, publicada  no  DOE  nº.  28.190 de 11.04.1996 e 
considerando o disposto do art. 72, inciso II, da Lei nº. 5810, de 
24 de janeiro de 1994 e ainda o processo de n° 2017/481903.

RESOLVE:
Autorizar o afastamento da servidora RAIMUNDA DO ESPIRITO 
SANTO FAIAL SILVA, ocupante do cargo  de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, Id. Funcional nº 5608430-2, lotada no Hospital 
Regional - Cametá, a contar de 09/10/2017, por um período de 
08 (oito) dias, decorrente do falecimento de sua genitora.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE /SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
03.01.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
Diretor de Gestão do Trabalho e da educação na Saúde.
PORTARIA Nº 059 DE 03 DE JANEIRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 039/ 
03.04.1996, publicada  no  DOE  nº.  28.190 de 11.04.1996 e 
considerando o disposto do art. 72, inciso II, da Lei nº. 5810, de 
24 de janeiro de 1994 e ainda o processo de n° 2017/545827.
RESOLVE:
Autorizar o afastamento do servidor LIELSON MILBURGES 
DA COSTA, ocupante do cargo  de AGENTE DE PORTARIA, Id. 
Funcional nº 97179-1, lotado no Centro de Saúde - Marco, a 
contar de 21/09/2017, por um período de 08 (oito) dias, 
decorrente do falecimento de seu irmão.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE /SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
03.01.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
Diretor de Gestão do Trabalho e da educação na Saúde.
PORTARIA Nº 060 DE 03 DE JANEIRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 
039/03.04.1996, publicada no DOE nº.  28.190 de 11.04.1996 e
CONSIDERANDO o que dispõe o Parágrafo único do art. 91 da 
Lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda a apresentação 
do Registro Civil de Nascimento nº 0681220255 2017 1 00068 
098 0001002 75;
RESOLVE:
I - CONCEDER ao servidor JOEL REIS DE SOUZA, Id. Funcional 
nº 5908730-1 ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
lo tado no 4º Centro Regional de Saúde - Capanema, 10 (dez) 
dias de licença à paternidade, no período de 25 de Setembro de 
2017 a 04 de Outubro de 2017.
II – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 25 de Setembro de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE /SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
03.01.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
Diretor de Gestão do Trabalho e da educação na Saúde.

Protocolo: 266901
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE

GERÊNCIA DE DIREITOS E VANTAGENS
LICENÇA FALECIMENTO

PORTARIA Nº 051 DE 02 DE JANEIRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 039/ 
03.04.1996, publicada  no  DOE  nº.  28.190 de 11.04.1996 e 
considerando o disposto do art. 72, inciso II, da Lei nº. 5810, de 
24 de janeiro de 1994 e ainda o processo de n° 2017/545110.
RESOLVE:
Autorizar o afastamento do servidor JORGE RICARDO MIRANDA 
ARAUJO, ocupante do cargo de MOTORISTA, Id. Funcional nº 
54188730 / 3, lo tado na Unidade de Referência Especializada 
AIDS, a contar de 07/12/2017, por um período de 08 (oito) dias, 
decorrentes do falecimento de seu genitor.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE /SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
03.01.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
Diretor de Gestão do Trabalho e da educação na Saúde
PORTARIA Nº 052 DE 03 DE JANEIRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 
039/ 03.04.1996, publicada no DOE nº.  28.190 de 11.04.1996 
e considerando o disposto do art. 72, inciso II, da Lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e ainda o processo de n° 2017/545110.
RESOLVE:
Autorizar o afastamento da servidora DENIZE NEGRAO DE 
MIRANDA LIMA DA COSTA, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, 
Id. Funcional nº 57194066 / 1, lo tada no Hospital Regional - 
Abelardo Santos, a contar de 18/12/2017, por um período de 08 
(oito) dias, decorrente do falecimento de sua genitora.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE /SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
03.01.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
Diretor de Gestão do Trabalho e da educação na Saúde

Protocolo: 266754


